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0

20

40

60

80

100

120

140

160

180

Menor de 1 Ano 1 a 4 Anos 5 a 9 Anos 10 a 14 Anos 15 a 19 Anos 20 a 39 Anos 40 a 59 Anos 60 a 79 Anos 80 anos ou mais

Feminino Masculino

ÓBITOS POR SEXO E FAIXA ETÁRIA 

PANORAMA ATUAL 

CASOS E ÓBITOS POR SEMANA EPIDEMIOLÓGICA 

Suspeitos
SS 

762 

Confirmados 44758 

Descartados 55803 

Infectados 2338 

Recuperados 41662 

Óbitos 612 

268 

 



Casos suspeitos, confirmados, descartados, infectados atualmente, cura clínica e óbitos por 
COVID-19 em indígenas atendidos pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, por DSEI. 

Última atualização: 15 de março de 2021 – 17:00 horas. 

DSEI 
Casos 

Suspeitos 
Casos 

Confirmados 
Descartados 

Infectados 
(atual) 

Recuperados Óbitos 

Alagoas e Sergipe 16 331 518 12 312 5 

Altamira 0 1744 1530 3 1738 2 

Alto Rio Juruá 0 863 256 8 844 10 

Alto Rio Negro 34 2234 881 144 2063 25 

Alto Rio Purus 0 638 398 9 621 7 

Alto Rio Solimões 0 2155 1145 24 2075 47 

Amapá e Norte do Pará 25 978 860 37 934 5 

Araguaia 0 346 541 8 331 7 

Bahia 18 932 1749 70 852 8 

Ceará 89 1093 1896 113 970 8 

Cuiabá 32 1301 771 56 1221 24 

Guamá-Tocantins 12 1526 2191 10 1496 17 

Interior Sul 151 2687 4882 173 2466 46 

Kaiapó do Mato Grosso 9 1007 1057 0 1001 5 

Kaiapó do Pará 29 1222 1190 0 1177 9 

Leste de Roraima 22 3859 3970 238 3553 60 

Litoral Sul 7 1281 2164 5 1257 17 

Manaus 28 1136 2252 145 962 16 

Maranhão 0 1687 1042 1 1654 27 

Mato Grosso do Sul 0 4263 10174 26 4144 85 

Médio Rio Purus 0 517 37 0 512 5 

Médio Rio Solimões e Afluentes 6 765 961 22 730 11 

Minas Gerais e Espírito Santo 14 582 1530 39 534 8 

Parintins 45 596 898 11 570 12 

Pernambuco 17 625 1635 4 608 10 

Porto Velho 23 1344 1421 31 1301 11 

Potiguara 2 709 895 1 704 4 

Rio Tapajós 0 2016 2486 47 1950 16 

Tocantins 0 1176 907 0 1162 10 

Vale do Javari 0 823 367 0 819 2 

Vilhena 70 899 1184 0 883 15 

Xavante 1 908 2579 16 836 50 

Xingu 103 1029 939 278 718 16 

Yanomami 9 1486 497 807 664 12 

TOTAL 762 44758 55803 2338 41662 612 

Fonte: Fichas de notificação e resultados laboratoriais, atualizado em 15/03/2021. 

- Os casos confirmados são cumulativos. 
- Os casos registrados em recuperados e óbitos já estão contabilizados nos casos confirmados. 
CASO SUSPEITO: caso que saiu da aldeia e retornou e que apresente quadro respiratório agudo. Ou caso que não saiu da aldeia e que teve contato próximo com 
caso suspeito ou confirmado de COVID-19 nos últimos 14 dias e que apresente quadro respiratório agudo. 
CASO CONFIRMADO: caso com resultado positivo por confirmação laboratorial ou confirmados por critérios clínico, clínico-epidemiológico, e clínico-imagem. 
INFECTADO ATUAL: caso confirmado para COVID-19, com infecção ativa, que ainda não completou 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início 
dos sintomas, ou, em caso de internação hospitalar, que ainda não recebeu alta médica. 
CASO DESCARTADO: caso que se enquadre na definição de suspeito e apresente resultado laboratorial negativo para SARS-CoV2 OU confirmação laboratorial para 
outro agente etiológico. 
RECUPERADOS: casos confirmados que passaram por 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão há 24 horas 
assintomáticos. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica. Indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente que passaram por 10 dias 
em isolamento domiciliar após a coleta da amostra mantendo-se assintomáticos durante o período de isolamento. 
 

 


